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óíDISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

ANTONIO JOSE PEREIRA, Prefeito do
Município de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei orgânica, através do artigo 89, Inciso IV e;

DECRETA

Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um
crédito adicional suplementar na importância de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), confomte
segue:

Art. 2' - Os créditos autorizados no artigo I',
serão cobertos com recursos resultante de anulação pmcial ou total de dotações
orçamentárias: (An 43, parágrafo ]' ]nc 111 da Lei 4320/64).

Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário

Pilar do sul49f, 17 de Janeiro dA20i9

ANTONIO
Prefei

CAETANO SCADUTO tILno
téc. de Negócios Jurídicos e Tributários

EDSÓN RIBEIRO DE
Seca\.De Fin; ÉTI

l Registrado
)al de Pilar do Sul, na data supra.

e publicado na Secretaria da Prefeitura' ,,"') n n .l}

Rafael Bueno Ribeiro
Assistente Administrativo l

Munii

u.o. Funcional Programática Cat. Ecoa. Valor R$ Recurso Ficha

02.04 - Secretaria
de Cultura e
rurlsmo

1 3.392.0006.21 05
FEAPS 3.3.90.39 60.000,00 Tesouro 1 02

u.o. Funcional Programática Cat. Ecoa. Valor R$ Recurso Ficha

02.04 - Secretaria
de Cultura e
purismo

1 3.392.0006.21 05
FEAPS 3.3.90.30 60.000,00 Tesouro 101


